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DESPACHO Nº 79/2025/GOINFRA/PR-ASFIN -21316
 

1 Em atenção aos Ofícios nº 1.617/2025-SEINFRA (SEI nº  78622125) e nº 1.829/2025-
SEINFRA (SEI nº  80099505), que encaminharam à GOINFRA, para apreciação e manifestação, as
prestações de contas referentes aos meses de julho e agosto de 2025, apresentadas pelo IFAG (SEI nº
78577775 e nº 79986772), esta Assessoria procede à análise preliminar das referidas documentações.

2 À luz do Manual de Prestação de Contas – FUNDEINFRA (SEI nº 80350525), verifica-se que
a manifestação formal da Administração Pública sobre a prestação de contas deve ocorrer em
periodicidade trimestral, conforme os seguintes trechos normativos:

(...)

O processo de prestação de contas, de frequência mensal, subsidiará a elaboração do Relatório Trimestral de
Execução do Objeto, encaminhado pela Entidade Privada (apoiada pela Estruturadora), contendo
informações sobre o cumprimento das metas e análise dos documentos comprobatórios. O Relatório
Trimestral de Execução do Objeto servirá de base para o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
Trimestral do Gestor da Parceria, que inicia o processo de liberação de recursos.

(...)

Os repasses financeiros ocorrerão trimestralmente e estarão condicionados à execução integral de cada
evento previsto para o período, cuja comprovação deverá ser realizada por meio do Demonstrativo de
Execução dos Eventos e dos resultados consolidados no Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
Trimestral, elaborado pelo Gestor da Parceria e validado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.

 

3 Diante disso, constata-se que, embora o IFAG venha apresentando prestações de contas
mensais, essas têm caráter instrutivo e de acompanhamento, servindo para controle e registro contínuo,
enquanto a análise técnica e manifestação conclusiva da Administração Pública devem ocorrer
trimestralmente, a partir do Relatório Trimestral de Execução do Objeto.

4 Assim, entende-se que o encaminhamento mensal de prestações de contas à GOINFRA é
prática adequada e desejável para fins de transparência e controle, mas não demanda manifestação
formal individualizada, salvo na hipótese de identificação de inconsistências ou irregularidades que
exijam correção imediata.

5 Dessa forma, as prestações mensais encaminhadas permanecerão arquivadas para registro
e eventual instrução dos relatórios consolidados, sendo a análise técnica conclusiva realizada com base
nos Relatórios Trimestrais de Execução do Objeto, conforme as diretrizes do Manual de Prestação de
Contas (SEI nº 80350525).

6 Ressalta-se que os relatórios trimestrais deverão ser apresentados de forma
individualizada, de modo que cada documento abranja, separadamente:

6.1 as prestações de contas dos custos administrativos do IFAG;
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6.2 as despesas e resultados do Consórcio CAEP (Estruturadora); e

6.3 as informações referentes a cada obra em execução no âmbito do FUNDEINFRA.

 

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

 

Assessoria de Monitoramento e Avaliação
Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes – GOINFRA

 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO LUIZ DA SILVA NETO, Gerente, em
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8.808/2016.
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